
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 127/2022

Entrada na Comissão: 17/08/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador Maicon do Prado

( ) FAVORÁVEL                                          (X)  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a Lei Municipal nº 6.587/2022, que trata

sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores do Executivo Municipal.

Em que pese, ao presente processo, tenha sido juntado substitutivo, tal medida não

encontra amparo legal para seguir com sua tramitação.

Sendo assim, pelos motivos e fundamentações constantes na Orientação Técnica do

IGAM de nº 18.222/2022, juntada ao presente processo, este Relator opina pela inviabilidade de

tramitação do Projeto de Lei nº 127/2022.

Sala das Comissões em 24 de agosto de 2022.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________


	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	Origem: Executivo


